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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETAIUA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA 

ES. Rua V1 Çri&tina? 1051 CE? 49020450, Aracu-Sag4pc, Fonv: (79) 31794242 

7 SEAGR 
/ Pssessofla 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°03/2017 	 T&rnirR 

F 
QUE ENTRE St CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADÕ\  
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI E A Firma AQUATRIX 
- Consultoria e Projetos LtfrEPF, 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

1 RAZAGSOCL&L 	 AQUATRJX - CONSULTORJA PROJETOS LTDA-EPP 

RUA ANANLtS AZEVEDO N1' 184, SALA 68, GALERIA 
CENTER 13, TREZE DE JULHO, CEP: 49020-085, 

A MÁ CÁ 315/SE 

O CNPJ. OS,996.31510001-54 

REPRESENT 
	L,GÂL 

PEJNAMM BELTEÃO CEATvIMÂS 

578.650J99-04 

DÁ 	«AWF. 
2783283-8SP/SC 

CELEBRAM o 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°03/2017, limado em 19 de abril de 2017, 
de acordo com o processo administrativo I1G  617,000.0075412017-1 - Solicitação de Alteraç ão do 
Cronograina de entrega de acordo com as Cláusulas e Condiçôes abaixo declinadas: 

HomePae: fl.sai.segovbr 



4 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGUCUtWRA, DO DESENVOLVJMENID AGRÁRIO E DA 
End. Rua Visa Crigtina n° IOSI CEP 4902040, Mavaju$ergipe >  Fone: (79) 3179-4242 

SEAGF 
Assesso j  

TêCnfee 
G 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO TERMO; 

O presente Lnstrutnento tora por objeto a alteração do Cronograma de entrega do Contrato ri 0  0312017, 
"Cáusila Otav&', conforme solicitação por Oficio da Auaix e aquici&wia da CEHOP, anexos ao 
processo administrativo n° 017.000.007541201 7-1, consubstanciado no Parecer nb1t22J20l 7 da POL, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO 0312017 - DO 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

S. L O recebimento dos serviços será feito pela CEHOP/SE, de acordo com o 
Termo de Referência (Anexo 1), deste Edital, obedecendo o seguinte 
cr000grama de entrega: 

a) P Entrega - a 30 dias da Emissão da Ordem de Serviço: 
apresentação do rebtóHo circunstanciado mencionado no item 2.18 do 

• 	 Termo de referência e respectiva ART do Contrato; 
b) 22  Entrega a 145 (cento e quarenta e cinco) dias da Emissão da 
Ordem de Serviço: apresentação do Projeto executivo, acompanhado da 
respectiva ART bem como o arquivo dos mesmos; 
- Avaliação de conformidade - Estimado em 270 dias após entrega do 

projeto 
lospeção final - 30 dias após a entrega dos matinais." 

CLÁUSULA SECUNDA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de sob o regime de Empreitada Por Preço 
Global, celebrado para a eontrataço de Serviços de Elaboração de Projeto Executivo de Instalação de 
Equipamento para Beneiainento de Pescado no Terminal Pesqueiro de AracajWSE, que não 
colidam coro o presente Termo de Aditivo. 

Estando justas e pactuadas, as panes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo: 	 - 

Aracaju, 04 de agosto de 2017 

Fe 
SecSa dtstado da AcWtura, Representante  
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 

Te s  

cn 

HornePa%e: 
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Olde,aodO a L n 8.080. de 19 de setente da 100,. que dsp6e sobre as OortdIISes para 
a proinoç8o, pnle0 a çscupereoso da sode. a Or !áa ~0 ao gLonemerüC dos SenqçOS 

e outTsu 

caøsiderando a L compIernnt8Ç I 101 !  de 04 de março de 2000, que eaIabele troas de 

iarlQfl UeafloEdaepafa a rssonaeb*dstoagestO ts aãIi 	d4a 

Co#slderanda a Lsi iP 13.408, de 25 de dezernbr de 2016. qla dSpoe sobre as d,ratiliea pera a 

eLab0ra0 e exeoieAo da Lei Ormei,taria da 20I7e dá oiNas pCOvid&i0: 

Considørrnido e PoítaIiarf 2C4IGM1MS. da2 dajepeiro de 2007, qcjerepuIapenIs ofaianesmenio 

e a ti*nsjer4nda doa rajts0a fadarals 0a* es aç8es e Da serdIços de ea.de, na 3rt0s de L4oa 

de feniento. Dom O ropev8vo rnfloramerto a 

Coosldereodo a Pocarta n 4.2?9ÍGMfMS, de Soda dezembro de 2010, que estabeLece dirotdzss 

para a ortenrzaão da re4e de atonçáo á asde no ãmbia do at,a (aico de seete (SUS). 

consrderando a Porlarte OMÍMS 785, de lEde março de 2017 we Reçulamenta a apIicaç€0 das 
arendaewtanianIe(es que acicEr€m recursos ao SUS no axeroLo de 2017. peça Inv!i7i,(o 

oo Taro da MdLa e Me CoEeaade e do Piso de Mmwo Sáslos, coro base no d*osto no ad 
40.» 60. da LeI no 13A08. de SEde deaembõ de 2015. e dã outraa poeIdtidas. 

0ELLBE 

APROVARo Custeio do MAC para o nido de Itabeir1 JSE,aIravSs da proposta de emenda 

sriosenarden' 2Z000.1224192101T00 no valorde fl 4m080,cO kqualxcentos ml ma3s. 

Aracaju, 04 de?riL de 2017. 

Enook Luis O bOLO da SEda 
SeaetAo utpal de Saúde de Nt. Sr do Socano 

Pçaar8e do COSEMS-SE 

José Nitielda LuMe 

Secreno de ESa da Sae 
Presanta do OLE SE 

7 S EAGRI 'SGËIIICIA; 6SEIS) MESESAPARTIRDAOATADEASSIMATU~ 5_' 
IDIMIOCO 52930201?- PGE  

DATADEASSINIAI1JRA:02 DEAGOSTODE20II 	
! SSOflC 

JOSflL!EIDA LIMA 	 F n° 	4 
Secretáde de Estado da Saúde 

EXTÇAT0 DA DlENSAEM€RGEIrIGlAL E5  03E512047 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: o2a000.02590:20174 
OBJETO: REALIZAÇO DE WME EXOPAA EM MARA VITIA vITos CPUZ EM 

CUMPRIMEICOA LiMLLAR NL2olear2ooe04. 
OONTRAmDA INSTrTUTO HER,aES PARDINI SIA 
CNPJ: 19S7E.766S-0E 
VALOR GLOSAL ESTIMADO: R5 S.00D,o0 

FONTE DE RECURSO:O102 
UNIDADE ORÇAM5NrARIA 20401 - 

CLASSWICAÇÂO FUDJOIONAL 1ROGRAMAI1CA: 10.122.0008 
PROJETO ATIVIDADE: nas 

ELEMENTO De DESPESA 3.3S00 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AIt 24, NOSO IV, DA LEI 6.S. 
PflSoeRSS PGE P445512011 DE IS DE AJLHO DE 2011 
RAIIFECADO: 07 DE AGOSTO DE 2017 

JOSÈ ALjElDA LIMA 
Secretáo de Estado da Saulde 

PROCESSO: L0000.arn5aIaolz-e 

MODALIDADE; DISPENSA DE LrnrçAO W  1612017 

VOHE,O.FeSECRETA RIA DE ESTADO DA SAÚD€;PUN DO ESTADUAL DE SAÚDE 

CotnRAtDA: NIA'IlOUN aERVIçOS LAEORÃTORIAS LTDA 
CNPJ: 0748a901?0001-Sa 

OBIETOOONTTRATAÇAODEEESAESPECLALLZACAFARAFRESTAÇÂ0 DESERVIÇOSDE 
E)MPS LAEÔPATORLAIS Elã m~ HEMATOLOGIA, UROANAUSE, MICROSIOLOGIA 
E IMUNOLOGIA. INCLUINDO MAO-0-CSR% ERPAtENTOS EDMNLTENÇAO, INSUNS, 
MATEEIALS, PEÇAS EACESSØRIOS NEcESS/tOS AREAUZAQAO DOS EXAMES EJA PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS HOSPITAIS REGOIlAIS HOSPITAL REGIOAL DE LAGAXTD 
MONSENHOR OALIRO cAR\JALk HoSflTL REGIONAL 05 SOcORRO joeÈ FRnCO 

HOSPITAL REGIONAL DE ESTANCI 1.` ANDRADE EON'TtS, HOSPITAL 01D€ 
ITASAIANA CAROLA MORENO flUlO, HOSPITAL REGIONAL DE el_ORLA JOD ;;!_'JES  FLUIa. 
tIOSPITALREGIDMALDE PROPRIASÃO VLCENTED€ PAU LO; HOSPTTAISLOCAISEUPAS: URA 
DE EDOULM, HOSPITAL LOCAL DE NeÕpoUs. H. TOmAS BARPETO E ...II
LEONLDR BARRETO FRPr'LCO, TODOS SOE A GESTÃO DA FUNIOAÇÃO HOSPITALAR DE 

SAÚDE.. 

VPLO TOU4U ES 1.125000,00 

flGËNCIA; e (SEIS) MESES A PATLR DA DATA _ ASSINATURA 

2 	
PARECER JUf101CO; 5208/12017-P0S 

DATA DE ASSINATURA• OZDEAGOSTO DE2017 

JOSÉ ALMEIDA LIMA 
Seoratádo de SaIo do de SeO* 

-e 

PROCESSOI 020 000.0790312017-6 

MoNJDAO OISPENSA DE UCITAÇÃO N 1 5I207 

OONTRAUflEI SEOREÇARLA DE ESTACO DA SAÚDE/PUNDD ESTADUAL 0€ SAÚDE 

COtdWATADA ES LABCRATORIOANÁUSE OUNICA LTOA-ME 
CNPJ: osaa1.32010001-es 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EJPRESAESPECLALADAPAAPRESTAÇ5O DE SERVIÇOSDE 
XAMES LP8ORA•TORLAIS EM sOUlMLCA, N,IPTOLOGIA, UROJALISE, 3cROEIOLOGIA 

E tMIJNOtOP;  WLUINCO MAO-DfCSRA, EQtNRWtqtOS.E W€JTENÇC, VSJMOS, 
MATERIAIS PEÇAS EAOESS6RIOSNE0ESSARIOSAP.EAUZÇAD DOS EXAMES EM. PARA 

ATENDER A DEMANDA DOS F..`.REGIONAIS: LIREGIONAL DE LAGW 
MOSN NOR OAt5tO GNWAU'ICÇ HOSPITAL 0.. DE'  OCORRO JOSÉ FRA1C 

HOSPITAL REGIONAL DE ESTÂNCIA JESSE Att0AOE 1.~HOSPITAL REGIONAL DE 
iTASÂiA CAROlA MO9EN0 FILHO, HDSPrTAL REGIONAL DE GLOAJOOALV5S FILHO. 

NOSPETAL GIZtL PZÇPIÃ S/OtENTE D€RAtMO: HOSPÍTAJS LOCAIS E UPAS LWA 
DE EOOUIM HOSPITAL LOCAL DE NEÓPOUE DlDE TOMAS SARRETO E MAItRNIOADE 
LEONOR SARPETO FRANCO, T000S SOB A GESTÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR S. 

SAJE. 

PROcESSO: 0202V0.0001012017-9 

MODAUDADEd DISPENSA OS LICITAÇÃO N 19)2017 

CONTP.ATArfl: SECRETARIA 0€ ESTADO DA ..V FIL HOS Ssr'rOÂL SAÚDE 

CONIBATADA: EMSRAPES - EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIREW 
ONPJ: 02.264.241/000142 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAflA NAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TEPOEIRIzkAO, QUAIsStJAMA,I4DENTEwsOAJuoAR).AuxIuARAcMraEIInva 
RECEPCIONISTA. PCP3LR0. MAQUEIRO. .1~ DE ALMOXARIFADO; DIGITADOR, 
CAMAREIRA, SUPERIISOR. ELETRICISTÃ SE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOMBEIRO 
HIDRAUUCO, CARPINTEIRO. PINTOR INIDUSTRIAL, OPERADOR DE CALL CENTER. 
TtLEFONISTA, MOTORISTA UNIDADE MÓVEL. MOTORISTA II, 1tCNICO EMMNUIENÇÃO 

ETÊCNLLCO Elá MANUTENÇÃO 1. ESTOFADOR, SOLDADOR 

VALOR TOTAL: R$ IS 3z7.m,28 

VIGÊNCIA: ID OIOVENTA) DIAS A 11R DA DATA DEASStNATURA 

PARECER JUXtOICO: 5180/2017 - POS 

DATA DE ASSIeLAIURA; ZI DE JULHO DE 2017 

JOSÉ ALMEIDA LR4A 
SeDalálio de Estado da Saúde 

Agricultura e do OesenvoMmento Rural 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRE1L4 DE ESTACO DAAGPICUL lUPA DO 

DESE!NOLVIME/TOAGPARIO E E4 PESCA 

EXTRATO 001 1RNO ADTI1VO AO CONTRATO N 0312017 

GONWATArnE: SEAGRI 

CONIPATADA: AOUA1RIX - CONSIJLTORIA E PROJETOS LTOkEPP 

omJrL'sO: eeetaão do Crono2ranla da eotrsoa do Contato r  O3I217, 'CIáIIauIa Ova, 

confairr aoIidta0 por Oficio da Aquaeta a equicioiioa da CEHOP, eneate ao ppcesse 
n 017.000.0075412017-1. que passa a 1oorarcom e segiate redaçeo; 

tLAUSULA OITAVA DO CONTRAIO 0312017 - DO RECEDIIhENIO DOS sERSÇOS 

81.0 reeettmanto dos 0~0seIMe4o pela CE+IOPISE, de acordo oomo1nuode Refeçt,ae 

Anexo 11 . deste EdInd. obedecendo o aeç'Jrãe croiroorama deeMreaE 

a) rEuitraoa -a odiaSda Emlsaão daOrdemdsSerkoePreSaatEcã0dO rMatÓlIOd!WnslandadO 
unendonado no Irem 218 do Termo de rafeModa e respedjeaART do Contteto; 

bI 5e Entrae - a t 	 e quaranta o o{000} dlaa da EIEtSO da Ordem de SeMço 
apresenlaçeo do Pro$Io exacuteo. a000panl7ado da raEART bern coet arquD dos 

ai es Ia O 

- AveIiaqao de conformidade - Ea!froado eta 270 dias 
a

LEAL DOS  
S_,_ da SEAGRI 

Repub4bdo por ter stdo pIado com ir,corTeçao na ,çeo lia 27155 da 07I0BI217 

Aeeise ere±est.ar ose ssur&sde 	=iflt br. zeftar 	da 0h-e. 	.! 	 sues.! srÍde asess_ L.cL.1afl flsece- - zcs-ssa;o, /efliasde se&r da 51e eaisaas& e . se a_o. 	 A 	 da eatuatdst. as saea.t 5ad .e e.te. a flt. la e5, 
errded. ceaeiria.aaaa dare. ao 	 osreraa ea. 

Ca5da .f nas, da 5ee5a  Os 2017 dO 20 	li 
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1 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIAGERAL DO ESTADO 
PROCURADORA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n°: 	/2017- PGE 
Processo ri 0 : 017.000.00754/2017-1. 
Orige: Secretaria de Estado da Agricultura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca -SEPRI, 
Assunto: Convalidação de 1 0  Termo Aditivo ao Contrato no  
03/2017 
Interessados: Órgão de origem e a empresa AQUAflIX - 
CONSULTORIA E PROJETOS LTD-EPP 
Destino: SEGRI, 

PRINEIRO TERMO ADITIVO JÁ FOBWLXZIDO SEM 
PRÉVIO PARECER JURÍDICO. ALERAÇÀO Do 
CRONOGRZMA DE E)CCUÇÀO. CONVAL InAÇÃO SE 
AUSENTES VÍCIOS ZNSMAVEIS, LESÃO AO INTERESSE 
PUBLICO E PREJUÍZO AO ERÁRIO. 
DISCRICIONARIEDAbE DO GESTOR sPotsÁvEL 
ENTENDIMENTO DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA 
GERAL DO ESTADO APURAÇÀQ DE EVENTUAL 
RESPONSABILIDADE PELA NO roNALIzAçÂo no 
ADITIVO EM TEMPO HÁBIL. POSSIBILIDADE 14A FORMA 
DESTA PEÇA. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se de si )licitação de analise e emissão dé 
parecer sabre pedido de convalidação do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 03/2017, que ALTERA O CRONOGRAMA DE 
ENTRGA do contrato ri 0 . 03/201'7 

O Termo aditivo ao Contrato, em epígrafe, já se 
encontra assinado e publicado conforme documentos às fls. 
26/29. A secretaria interessada solicita sua Convalidação. 

Este é o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNOMNTAÇÁO 

Com efeito, trata-se do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n °  03/2017, que altera o cronog.rama de entrega 

Páaina ide 

Ofimpio Campos, n° 14, Centro, Nacaju - SE - CEP 490 

Tal.: (79) 3179-7600 - 	pggse.ofl[ 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL Do ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
conforme inserção na Cláusula Primeira do terno Aditivo, 
modificando a Cláusula oitava do Contrato Original, sem 
contudo ter recebido análise jurídica previamente, corno 
determina a lei, daí o pedido de convalidação do mencionado 
Ajuste contratual. . . 

Normalmente, com relação à alteração somente seria 
possível sua modificação, no momento oportuno, com parecer 
prévio emitido pela Procuradoria Geral do Estado. 

Logo, é de inteira responsabilidade do gestor os 
motivos vinculantes para fins de eventual alteração do 
contrato contrato, além da verificação se o contrato ainda 
estava vigente na época e se há previsão contratual para 
tal modificação. 

Ultrapassada a questão da possibilidade de se ter 
alterado ou não o contrato, no momento da elaboração do 
primeiro termo aditivo, passo atender ao objeto da 
solicitação, ou seja, o pleito de convalidapão. 

Pois bem, 	se trata de aditivo formalizado 
(assinado), em 04 de agostode 2017, mas sem o prévio 
parecer jurídico desta Procuradoria Geral do Estado, 
requisito formal previsto no artigo 38, § 1°, da Lei n °  
8,666/93, para fins de validade e eficácia. 

Nesse toar, o Conselho Superior da Advocacia 
Pública do Estado de Sergipe, nos autos do processo n °  
010000.08303/20135, por provocação desta especializada, 
pacificou entendimento no âmbito da administração pública 
estadual pela possibilidade de convalidação, in verbis: 

"AUTOS DO PROCESSO N° 010.00C.08303/2013 - 5 
Interessada: Procuradoria Especial de Atos e 
Contratos Administrativos - PEACA 
Assunto: 	Consulta acerca do procedimento de 
convalidação de alguns termos aditivos de contratos 
e convênios 
Espécie: Orientação jurídica 
Relator: Mário Rõmulo de Meio Marroquim 
Voto Vistas: Vinícius Thiago Soares Oliveira 

DECISÃO: "Por maioria (cons. cana costa e cons. 
Márcio Rezende, na condição de Presidente do 
Conselho exercendo voto de qualidade, nos termos do 
voto vistas da Conselheira Cana Costa, apresentado 
na 124 -  Reunião Extraordinária, foi fixado o 
entendimento pela possibilidade de =validação dos 
aditivos de contratos e convênios celebrados pela 

Página 2 de 4 

Praça Oümpio Campos. n°14, Centro, Aracaju - SE - CEP 49010-040 

Tel.: (79) 3179-7600 - 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Administração quando verificada a inexistência de 
vícios insanáveis, lesão ao interesse público ou 
Prejuízos a terceiros, devendo a Administração 
justificar a ausência de manifestação prévia da 
assessoria jurídica nos autos do respectivo 
processo. Presente ainda do voto a ressalvada de que 
apresentado os autos para convalidação e apurada a 
existência de vícios insanáveis, incidirá presunção 
de má-fé do agente que poderá incorrer em 
responsabilidade funcional e demais corninações 
legais. Vencidos os Conselheiros Mário Marroquim e 
Vinicius Thiago. por entenderem incabível e ilegal a 
convalidação d.e ato administrativo realizado sem a 
aprovação 	prévia 	de 	parecer 	jurídico 	pela 
Procuradoria Geral do Estado". 

Assim, na forma do entendimento acima, pode haver 
possibilidade de convalidação, adotando-se tal procedimento 
com relação aos aditivos já assinados e publicados. O que é 
vedado é dar-se efeito retroativo ao aditivo. 

Também é certo que não cabe ao órgão jurídico (2GB) 
legitimar ou convalidar ato aninistrativo, posto que é ato 
discricionário da autoridade responsável pela sua 
assinatura, e desde que presente a conveniência e 
oportunidade para assim fazê-lo. Quer dizer, ausente vícios 
insanáveis (forma, motivo e finalidade) lesão ao interesse 
público ou prejuízos a terceiros, pode o agente público 
convalidá-lo. Repito, o que não node é simplesmente dar-se 
efeito retroativo ao aditivo. 

Sim, ausência de parecer jurídico de que trata o 
artigo 38 da Lei n° 8.666/93, como também ausência de dolo 
ou má-fé, poderá ser sanada citada ausência pela autoridade 
que subscreveu o ato, ou autoridade superior, sempre e 
sempre preservando o interesse público. 

Destarte, como ato discricionário da autoridade 
interessada, urna vez demonstrado que o aditivo vem sendo 
desenvolvido sem desvio de finalidade, vem sendo atendido 
seu objeto, existência de preço vantajoso e dotação 
orçamentária específica, tudo aliado aos requisitos 
mencionados pelo Conselho Superior da Advocacia Geral do 
Estado, pode, em tese, a autoridade ratificar seu ato, se 
assim desejar e não houver qualquer prejuízo ao erário, 
conforme entendimento do Conselho Superior desta Casa, 
repito. Caso contrário, deve imediatamente ser sustado o 

de 4 
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SEAGft 
tssoria 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
contrato e adotada medidas para averiguação de eventuais 
danos ao erário e responsáveis. 

Por fim, por ser tal convalidação exceção à regra, 
cabe à SEAGRI apurar, em procedimento administrativo, 
eventual responsabilidade e prejuízo ao erário pelo não 
envio dos autos para obtenção de parecer jurídico em tempo 
hábil, para, depois, com base na conclusão, o gestor optar 
ou não pela convalidação do termo em análise. 

XIX CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e desde que atendidos os 
pressupostos da legalidade -do Primeiro Termo Aditivo ao 
contrato n °  03/2017, opino, com base em uniformização de 
entendimento do Conselho Superior da Advocacia Pública 
desta. Casa, pela também possibilidade de convalidação do 
termo aditivo, para suprimir ausência de parecer jurídico, 
que deixou de ser emitido no momento oportuno, a cargo do 
gestor responsável pelo ato e a ser anexado ao processo o 
mencionado ato de convalidação. 

Esse é o parecer. 
Submeto as presentes considerações à superior 

apreciação. 

2017. 

Felipe Mo=eira 	Godoy e Vasconcelos 
Procuradora do Estado 
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Ri'ti.;1 DE SERGIPE, i..tvs ;Ã ~ADIA DE1STPJOdM AGRÍCUflliiÃi 
é.;nÁR;o 	E 	DA 	PESC..-SEbG. 	ÔcÂO 	!NTFCRANTr, 	DA 

ADRU~TRAÇÃO DIRETA DO  ESTADO c SERGIPE.  - - -___ 
- 

': 	 RUA çfl4  CRISTINA r CÉe)ArW: itPjtCAAfl 	ÇJ• sEkGTq 
ROSÃOJOSÉ 

çr 3.7/5C'A. 
REME SENTANTE :Çr4t SL'V*nAy.tÂ NOME. : 	M4S2. 	aSLk'1E 	L½flEflRÃ 

RODRIGUES 
ESTADO  CVL., UNX:ço ESFÃ\'tt vit&wi.Ãt 	 SOCIAL..  
CPF t °  G 't iL)3.37U-'PfSE 

QUMMICÁÇÀO DA CONTRATADA 

1 	 ( pesson8 \ 
TéGC 

Ft n 

GOVERNO DE SER GIFE 
SEC1ETARA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua VilaCrisSat 05I CEP 4902-150,Arac4!»-Scrgioe, Fone: (79)3t79-95 	
SEAGR 

Assessoria 
Técnica 

2°  TERMO ArnTWOAO CONTRATO WO3aO17 	 A 

QUE ENTRE SX CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
DA PESCA - SEAGRI e a Empresa AQUATIUX - 
CousukoS e Projetas Ltda4FP 

QUALIFiCAÇÃO DA COfft&TANfl 

CELEBRAM o Y TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 0312617, firmado em 19 de abril de 
2017, de aceno com o processo a4u.mistntwo !? JO14$371/261&3 - SokedaS deFtao 
de Vigência ao Co.frato u'0312017, mechate Oficio o °  73712018-CEHOP, datado de 19 dejulho 
de 2018, Cláusulas e Condições infra-declinadas: 

HornPage: 4iAnwi.seovbr 

h 



7' SEAGRI 
AssessorFa 

Técnica
SEAGRt 4 	Aaseasona 
Têcru 

GOVERNO DE SERGIPE 	 Ft n0  
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,DES4VOLTO AGRÁRIO E DA PESCA

)  

Dut aVilaan 1051 CEP49Ok 	 w (79) 317205 

CI4tflI 

O presente histruniento tem por objeto, prorrogar por nais 12 (doze) meses o prazo de '5gêuda do 
Cotratc '0312017, a partir de 18 de dezembro de 201 até 18 de dezembro de 2019, com base 
no Ait 57 inciso II da Lei n° 8.666193, e Cláusula Quarta "42"do contrato já mencionado, 
consubstanciado no Parecer t 638612018 da VGt. 

Estando justas e pactuadas, as partes assSm o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju, 23 de agosto de 2018 

MARIA ââ BEZERRA RODRIGUES 
Secretária de EsSo 

Te st em uiihas: 

01 
CPFN° CAAAG. 2064€ 

02 	 SÉ 

€3S-4 

HnePagc: jg/I yjuvJ 



7 SEAC,RI 
/ Assessoria 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

?arecr n ° .: 	 12018PGE 
Prooeso n°.: 026.301.00371-2018-3 
rigerÀ: 	Secretaria de Estado daAgricultura, da Desenvolvimento 
ráriJo e da Pesca -SEAGRI. 

ssuno: 2  Minuta de Termo Aditivo ao Contrato n °  03/2017. 
lute rssados: Secretaria de Origem e a hnpresa AQtTATRIX Consultoria e 
roje$os LTDA-EPP 

Destno: 	Secretaria de Estado daAgricultura, do Desenvolvimento 
qrár4o e da Pesca -SEAGRI. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 	03/2017. 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. ART. 57, §10, DA LEI 
8.666193 E CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO. 

1 Relatório 

Cuida o presente parecer da Minuta do 2 °  Termo aditivo ao 
Contrato Administrativo n.° 03/2017, celebrado entre a Secretaria de 
Estado daAgricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca -SEAGRI, 
e a empresa encimada, no sentido de viabilizar a prorroáçào do 
contrato que tem como objeto o contido na Cláusula Primeira do 
Contrato Original. . 

É o relatório. Fundamento e opino. 

11 - Fundamentação 

O aditivo em comento busca prorrogar o prazo de vigência do 
contrato em mais 12 (doze) meses. 

O Ordenador de Despesa pugnou pela prorrogação com fundamento na 
Justificativa Técnica fI, 05 onde são expostos os motivos, para a 
prorrogação solicitada. 

Praça Olimpio Campos, n° 14, Centro, Aracaju Se CEP 49010-040 
/ 	 Tel (79) 3179-7666 - wiw oge se gov Ir 

-lde4- 
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ESTADO DE SERGWE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

O Contrato Original em sua Cláusula Quarta - do Prazo e da 
Prorrogação assim se manifesta: 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 20 (vinte) 
meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa técnica, nas 
hipóteses previstas no § 1°, do art. 57 c/c art. 65 da 
Lei 8.666/93. 

Pois bem, o objeto contratual é urna prestação de serviços que se 
encaixa nos chamados contratos de escopo, ou seja visam a entrega de 
determinado objeto com um tempo de execução específica. 

Percebo 	que 	o contrato 	já 	foi prorrogado sem 	que 	o 	objeto 
contratualizado 	tenha sido 	cumprido. Aceitou-se à 	época 	os 	motivos 
alegados pela empresa para prorrogação. 

Logicamente, a própria Lei de Licitações prevê hipóteses em que, 
não havendo nem culpa do executor ou da Administração nos atrasos 
provocados no cronograna, este será prorrogado com a garantia da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Assim será 
com os casos em que houver enquadramento numa das previsões normativas 
do art. 57, § 20. da Lei de Licitações, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
(fl vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

§ l Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: - 

- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 

III - interrupção- da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

TV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitido s  por esta Lei;  

Praça Olímpio Campos, 0  14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
TeI.:(79)3179-7666c.se.ov.br  
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Téonrca 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 

vI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Dessa forma, cabe ao gestor do contrato provar que não houve 
atraso culpável da empresa pela demora na execução contratual, 
pois, se houve, é dever a rescisão contratual. 

É de bom alvitre, salientar, por fim, que a veracidade de todas 
as informações e documentação apresentadas São de inteira 
responsabilidade dos administradores públicos. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação 
de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e 
penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 
improbidade administrativa, a partir da Lei n. °  8.429/92, com a edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n. °  
10028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças 
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

A 
•Sob pena de responsabilização dos agentes envolvidos, mantenha estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no Contrato em relação à 
vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a 
evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo cora 
preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou a modificação 
de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

III Conclusão 

Isto posto, resta necessário; 

a)Autenticação de toda a documentação juntada aos autos que não tenha 
sido apresentada em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 

Praça Olimpio Campos, n°14. Certo, Aracu - Se - CE? 49010-040 
Tei.: (79)31797666_pzs.coybr 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL Dos ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

sob as penas da lei, conforme reza o art. 32, oaput, da Lei n. °  
8.666/93; 

b)Puhlicação na imprensa Oficial do Termo Aditivo, corno condição para 
eficácia do ato, a teor do que prescreve o parágrafo único do art. 61 
da Lei n. °  8.666/93 e dar cumprimento à Instrução Normativa Conjunta 
n °  OOi/2007/PGE-SEAD, anexando os documentos arrolados no art. 27 da 
Lei 8.666/93; 

c)Dar cumprimento ao art,26 da referida INC, no cabível; 

e)Declaração do gestor atestando que o processo está sendo conduzido 
de acordo com todas os componentes e difames legais exigidos; 

Por fim, diante de todo o exposto, entendo pela VtBILInDE jurídica 
de se realizar o pretendido, nos termos da fundamentação deste 
parecer, CONDICIONADA ao cumprimento das recomendações aduzidas e as 
publicações de estilo. 

É o parecer, 
S.M.J. 

Aracaju, 15 de agosto de 2018 

Felipe Mo e 	Godoy Vasconcelos 
Procurador do Estado 

Praça Olímpio Campos, n 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
Te.].: (79) 3 179-7666 
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Fí n° 

JE55i ES StREIE 
sLflÃs;d De ESTA000A ttAUo 

Ostsraat 	ousar 

sPEN5 Se ICITAÇAOPOR 1/Ar_ORa' 002351 E 

Ps$O A0I8EEASAO 4' 0000051* de 

o5fl SCcs DE TIeEnak ISA TESUA EáTpCU JnA PSSIDA 

Lcc MIflct4008 	AAt8 

COEATSDD. AP CONE1RLI;tES E £E%flÇC LiDA 

ONPA 

WLOR TOTAL DlE8I d1/D d,L S1. casa caenb1 de ar assesta e5 

AøO b!TIE2JAÚ: 5seta aaatres &d stasaãeads ser*. 

SEÔESA2LD• L8S3AOE OCIJIBOABA ILIRI. AÇÃO 

IP.;oSrotTTIïqUAa:IUsl.sze7.o,T&-R4e *R adota 

EairaFss real, CLAISflCAÇAa DA flEBta 550051, TOlOS 0254. 

FiJNTATÃOE3At: E Lap*.ess 	.a Is. 24, 	I ta 

Ãrrs4a. as dr 	4! 

iisIrPIn1esars 
5200 

Cutura 

GOVERNO D SEMGIPE 
SEC9ETARm DE ESTADO DA CUI2TURA 

RElEGAÇÃO N' 0212018 -PmnOsção das lnscriç8as e 
Novo Crono9rama 

CHAD4AMENTOPÚEUCO 

SERGI?EARTE LDOPAL SAL2DIO 

SELEÇÃO DEATRAÇÕES ARTS11CAS 

A SECRETARIA DE EStADO DA CUÇTURA - SECLT Irtorma 
e retf'ssção do cronaprama do chamamento póbuco pare 

da atrstMs artisb'Oas  que OtmpDÇSO a progaam.aQào 
do SERGIPE ARTE Li1UL - SAL 2018, ouja mataria ra 
vaiculada ria artção do Diário Ofstal do Eadõ d Ses5Epa rr 
28000 de 07/0512018.p. E. 
Dessa lbniia. inromarmos os novos prazos, nas se9ulntes 
etaaea do ps000aeÕ de selso: 

As Idon~es sÃO 9rsststas e fiçaiSo abertas rio pariodo de 
sede tao a 05 da aetea.qafl1 de seQemda a sexla-rSra 
das 811 5v lati. 

5.1.3. O aavltado preliminar desta fase safA dimsl9ado a 
data de 13103)2018 rio Otodo OdaI do Estado - DOE e no sire 
da Secrélane da Estado da Cultura de Semipe wasijftua 

SECRETARIA DE ESTADD DA CRLTIJRA DE SERGIPE, 
lestada Ias Rue Vás .CrIsLlna, o' 1051, E.,- IS de Julho, 
flauTE, ODE: 49020:150. 
3.2_O. O rasuRado de€iittivn desta rasa a do coniE 55r4 
dosealrado na ds de áI1201E, Do DISpo OSciel do Estado 
- DOE e 'o ade da Secretada de Estado da Cultura da Sergipe 
('.& ofihijra . epuovirrl. 

Mataria 	otaEada na cdi Ç30 do DESde Oficial do Estado de 
Sefoine tl 28000 de o7oa2O1S, p.  e. 

Aracajr4SE, Si da agosto da 2018. 

JOÃOAUOIJSTO CAMA DA SILVA 
SaDIa lasso Es EsIsdo da Ct,íbJre 

Saúde 

GOVERNO DE SERGPE 
SECRETARIA DE ESTACO DA SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Y20O/2015 

OBJETO' AoutsEpão de equ]pamantoelmatertsts pe.aianealea 
para aTender As necessjdadas do P(OPO5 MS cY 
O's54.823000/lC90-20, deCiiada á sisçSoAraoaivana de 
Eaneflcãnds htosttaIar Santa Isabel. 
DATA PE4EERTUFok' 18:09)2018, ás DShsGiivi. 
SESSAO DE DISPUTA. 1W0W2D48. ás Ogbzonuin. 
NO SITIO: 4wcOriwras9ovemameisxjobr. 
BASE LEGAL eis Federais nYs iO.52012D02 e 
Leis Estaduam fl:5  5 206/2007. E 8452008 a 8.234, de 
06 07.2017. DeOletos EstaduaIs opa 26.728/2006, 2&E31/2009 
25.53322009 e 30.730, de 28.052017. 

PARECRJUFJDICO 6824)2015- POS. 
FOREJIALIZAÇAO DE CONSULtAS E EDITAL.  
aaitaanaaoaiag o. 53$ etade na Aeenma Augusto 
Franoo, 2153 Sativo Ponto Novo, ODE 4097-67O, ArtajoaJSE, 
das Ofihoonisrs ás IOhOOraki cas po4.Içflsso,odesenda 

WSOLICITANTE- Secretaria da Estado da Sde (73) 
3220-8500. 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referAsiolse de tarorm 

OtWPISO e, dessa forma, serÃO 
,sstradas .10 sistema elelrõrrlo) e ia dosomsntaSo retew,a 
00 certsme. 

20 do agosLo 15 2015. 

Raysane de Andrade SiWa 
Prs go e ireis ES 

EXTRATO 0kDISPENSA ETaERGENCIAL N 5  0415fl015 

PROCES$OADMlNlS1.A7IV0- Ofl000.1818V2018-I 
DSJETO: AQUISÇAO CO SUPL!MEMTO NUTRINI ENERGV 
MULTI TIREM. EM PAUÔ flfl R&rjarsnF IWI ITflSJ flfl 

CFNLÚ- CENTRO ESpCiAuzA0O DE 

R fl495.50 

0.401 
DTL 	PROGAMÂTICA: 

ELESNTO DE DESPESA: 2.3.30.00 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ART 24, INCISO IV, DA LEI 
1.. 
PARECERES Posa II' 4458/20 -ri DEIS DE JULhO 0€ 2011 
ftAlI FiCADO: 24 DE AsZ 05i0 DE 20-18 

VAISSRTO DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário de Estado do Saúde 

490cutura e cio Desenvolvimento Rural 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE EStDO DAAGRICULTURA, 
DESENVOLVIMEnTO AORCO E DA PESCA 

PORT/1lA N' 227 12018 
0529 DEA008TO DE 2015 

Prorrola prazo de algesiete de 
Poetaile 5  03/2015. publicada no 
Diário aNdei r 2788% que dispde 
sobre e constuiso da Com'ssao 
da Trabalho para realizaQÃo de 
Ilciç5es ria modalidade Pragao 
pela ENDAGRO. 

A SEÇREDSRtA DE ESTADO DA AGRICULTURA 05-
SSIVOL'AMENTO ACMRIO E DA PESCA - SEAGRI, ro USO 
de suas etsibut~ü legais e feguramentedoras e tendo em vista 
o expsto no LV do alt r do Lei ederel 10.020 de 2002 e nos 
Decretas Estaduais ri' 24871 de SI da $tiIIto de 2007 e essas 

ao Descaio ri' 23,753 de 07 de marte de 2014 e 
Decreto ri' 80.930 da 22 de dezemtoo de 2017. 

RESOLVE: 

ArI. 1 . Prorrogar por 10 (dez) messe, o preso de Orida 
da Podada 05:0018 pubIF/sadô na Diário Ofisal de Seroipe 
n5  27889 do dra 23 de feveretro de 2015, que diapoa sare a 
consliEuiSô de Corrdaat de Trstmlho pala resibaçáo de 
tcffscaes na madalsiade Porção pera EMOAG1O, 

Prorroga peno de vi9eAoia da 
Podaria o' 0412015 1  publioada no 
Diário Oficial ia' 27587, que dispõe 
sobor a constituição da Coatsáo 
de Trasasto pare reelsqas de 
Licitaçees lia modalidade Pragoo 
pera SIODAGRO, 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRTCULIUP.A DE-
SENVOLVIMENTO AGRÃRIO E DA PESCA - SEA CRI, no uso 
de essas abab.dçoes legais e regulenientsdores a tendo em eisa 

Alt. r - Prorrogar por lo Ides) mesea o pswo da wionda 
da Pomada 0St201 publicado no Oiio alisteI da Saripe 
si 27.859 do dia 23 da ferinstro de 2018. wJe dispõe sobre 
a o sttrjto da Oonieeão de Trabalho para 00olaça de 
Iicda~es na modaladade Erecto pe EMOAGRO. 

AD 2'- Ficam mentidos os membros Ulanc doa Seatos 
Oaeta Cabras, GPF rf 82t820.S75-40, pre9ein, Eliema 
Caistose PIss da Rosa, ORE o 740.400.000-72. &bas0o 
Cordairol_opa Neto, OPF ii 336.073,1S115 e Beimho Silva 
de Pnújo ORE nt SI Z.S77S06-Sl, des!9nados para compor a 
ComissÃo. 

st a' - Pala p ttdpsção na Cansso de que trata o S1 
desta Portada. o saialdor das[edo mo pegoeiro perceberá 
um adidorial de R$ 800,00 (oItocentos reste) o a,e demais 
meri,btosperoaberão o velorde R 400,00 (qesaW,Cerdos reais), 
a eta- pago merisarrnente conforme Ondo 100003018 SEFAZ. 

t. rEsta FodaraemeornaEatadeauapubllcao 
uzI:ido 5liUS altos a parr da Olde m5I* -  2018. 

M. S RolIogem-se as disposrç&s em estrAdo. 
DE-SE ODM4EOMENTO 
PUSU QUE-Se 

A!aoaju. 23 de agosto de 2018 

GOVERNO DE 
DE 

SERGIPE 
SECRET4RIA ESOO 04 AOPIOUL TUM • DO DEEN- 

voLv/MENrO A02420 EDA P€3C4 

EXTRATO DO 2' TR.MO ADITIVO AO Co.J7ITóN' 
0312017 

CONTRATjWTE: SEAGPI 
CONTRATADA: AQUAflIX - CON SULIO RIA E PROJETOS 
Lma -Epp; OalEWiOS prorogar por mais 12 (doze) meses 
o prezo de Vtgone dc Conlrato o' OIROIT, a pat dela 
de dezembro de 2018 Ilaló  is de ossembro de 2010. 00(11 
base noRa 57 Itidso da Lei a5  L050)e3, e Ctfrjsula Oeja 
42'do nlrs» Já niSnonado, n00lbs1anO4at 110 Parecer n 

63/20IS de POS. 

Malta Rosi!ane Bezerra Rodn0U 
Secretária de Estado 

1,2. Os s,Iedosaedos deverÃo arca- com as petpiias depesae 
de paseagens, trasados. hospedagem e ts$o duparaàe 
todo o evento. 
Z 	DAS OPC%'TUNIDADES 

2 1 Serão dispoiilbilzadas — este adltai 20 
oportjnidades, das quais 
-10 para alieMos hdpdidusls eta M 
-10 pare enuidedas rapresentat*vas. 

8 DAS CONDIÇÕES DE PAR11CIPAÇÃO 
5 1 Poderão pwltd par da caIeoc 

- adesÃo ir. dMa uet que: 
a. esteja Cadastiedo no Sistema de rafo~ 
Osdesbais dc Mesanato Soresebo (2IC43), com 
Oalt&a Nacional dando do prazode esJISade 
b. tenha dEspolbiidade e Coe1diças SaIs pata 
iajare realsara conte dastação dances pepatitos 

durante o evento 
ii . eqifidade repreaenlawa assodaço, coopereli',a ettl a: 

a 	tenha sido lvalmente ooIasflá,Fda e 
is. 	esteja dastrada es Sisteeaalde bWosIe58es 
Os süass o Artesaiia o Sr8fAetre(CA5y, 
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SERGIPE 
OJNO bOUTAOb 

7 SEAGR, 
Ase o rj a 

E) 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENY. AGRÁRIO E DA PESCA 

End. Rua 'sua Cdsuna, 1051 03 1 49(12t1-159 Nacaju - Sergipe 
Fone: (79) 3179-4550 

Y TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°03/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO 
AGRARJO E DA PESCA - SEAGRI e a Empresa 
AQIJATRIX - CONSULTORIA E PROJETOS LIDA 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

GOVERNO IMC SIRGIPF., ATRAVÉS DA SVLRlÇI'ARIÁ DE ESTADO DA AGRIVUI;flIRA, 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO V DA PESCA -- SE.AGKI. ÓRGÃO INTEGRANTE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO 1W SERGIPE, 
FNIWRP.ÇO: PUA V1L.,t CRISTINA N' CIDADE: ARACAJU 1W.: SERGIPE 
10511 BAIRRO SÃO JOSÊ 
CGC/MF. N° 1 1128,191110024-90 
IIRI!SENIA.!\...I 	 LEGAL: NOME-. ANIJRI L1IZ BOMHM fltI4RURA 
SECRETÁRIO 
:S1ÕWic:SO1..TEIRO - 	 - - - PROFISSÃO: E 	JRÓÕMO 

 

CPY N. OI2.2i9.1 15-9S RGN. 	)56407785-2-SSPJBA.......... - 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: AQUATRIX—CONSULTORIA EPROJETOSLTDA4YP 

AVENIDA JORGE AMADO N° 1565, SALAS 4 E 6, BAIRRO 
ENDEREÇO- 

JARDINS, ARACAJU/SE, (tI' 49025-330 

(79) 3246-4950 E 99945-4900 

N°90 CNP.L 0599631510001-54 

REPRESENTANTE FERNANDA BELnÃO CIIAMMAS 
LEGAL 

N9 DOCPF. 578 650J99-04 

DA 	CAIU. 
2 783 283 -SSPJSC IDENTIDADE. 

CELEBRAM 03°  TERMO AI)ITIVO AO CONTRATO W0312917, tomado em 19 de abril de 
2017, de acordo com o processo administrativo if 0263011*2tM2019-7 - Solicitação de aditivo 
de Prazo de Vigência ao Contrato u° 03(2017, conforme Oficio C 758/2019-CEROP, datado de 13 
de agosto de 2019, autorização do DAF, Cláusulas e Condições infta-deoIimadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO TERMO 

RomvPgc: Mpwiç4orJx 
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SERGIPE 
JOVEO ØTAÇO 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE armo DA AGRICULTURA, DO DES€NV. AGRÁRIO E DA PESCA 

04. Rua Vila Cristina, 1051 CEP 49020-150 Psaca$u - Sergipe 
Fone: (79) 3179-4550 

O presez 	instrumento tem por c44cto, pronogar par mais fl (doze) meses o prazo de Vigência 
do Contrato 0  0312017, a partir de 18 de dwembro de 2019 até is de dezembro de 2020, com 
base no Art. 57, inciso Ii combinado com o art 65 da Lei,? &666193. o Cláusula Quarta "4.2"do 
contrato já mencionado, consubstanciado no Parecer n° Si 16/2019 da PGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DEMAIS CIA LIS ULA& 

Permanecem inalteradas todas as dentais cláasulas dt,Contraio03/2017 sob o regime de Empreitada 
Por Preço Global, celebrado para a contratação de Serviços de Elabora de Projeto Executivo 
de Instalação de Equipamento para Beneficiamento de Pescado no Terminal Pesqueiro de 
Aracaju/SE, que não colidam com o presente Termo de Aditivo. 

tstando justas e pactuadas, as pastes assinam o presente TERMO AnhIWO em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Aracaju. 13 de Setembmde 2019 

kMFIMMIFI~ ANDRÊ~ 	
FERNANtJ MAS Secretário de Estado 	 Represen 	Empresa AQUATRIX 

Testemunhas: 

- 

CPFN° O q.2q3o&-GG 

fl 
02- 	 lc&t 	usrs (4 

HoEnePage: ipLww.sigiiv. 
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JEEe MDESTo DES fall EoflMin 
e,o.t de 	se4ee.dF!p.n, de 

GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA 

UflOSE 

CENfl)#kt'W.l 	
2&3019 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ? 2612019 - SEOUC 

jetot Seniçce dc ealoaria pais eowwteaçto mas iMdades aelo]ezes e pçCdioe adaoicsidaiivos da 

Diretarja de E4acao de Aracaje, DOA 

Data do rectbimeníc e abeetnra d as propoatas: OS dc ni,vtiiilirs de 2019 90:45 loy as. 

Local de recebimento das propostas: ROTa Oucesebers flesgas a. 167. Bahro DIA, nesTa ca7ital. sala 02 

(CCL OSE 

Tipa: (idtaçco menor preço global 

Prdaevoaçlo doaseniças; lum)anc Contado apattlrdadstadeaoaas$InMUra 

Reejnie de eeoauçIo aaweitaa por pEÇO üiiit&io. 

Unidade Orç,mentArM: 'tIO!; AçIa {Prejet&AIivida4, 12 3d Lor07.0176 - Refomis da Unidades 

Eacares do Eesr» Foodamoeital, 12.362.0007,0178 - Kefwmado USIO4CE EscoIaro doEiislao Mádio 

12.362 0030.0235_Me}horanEl, ftaeotmtsmdaSSED, Oassç,ração da Despesa 3,3.90 39;Foole; 0204. 

Beler:EIaoobedCoapnndi*Iesb4SlcEScOeSdetaIFederdfl. 5 65flde2U0&93 

ieiasdse a0mlzada,Lci Fe&oal n 10.192. de 14,02I2(W)t,Lal CampEeLaleutor o. 123, dc 14/12j200&sIRmda 

pelaLei Co Ia.'tIfl,E. 117 de E4/I2017. LS Estados ,a 4E9,de 23113/1999 Lal Esadoel a. 5.845, dc 

I&0112006,Lei Emduat a 40Ó de240W2OO7.Lri EsSeal e. 6.314,dt PEA111MUS EotnaIio. 7.16. 

de 2$j031201 Lei setadjial  ei 2.49612015. de 2511212015 em Estadual 8,529. do 13155001P. 

Número do perecetjedffioo: 5202- PGE, da 06109i2019. 

loíonaaçles nlatina a aqaisiçk do adia' e daialais documento. Serretalia de Estado da Ealueaso, 

4opodee da CJdnn. doa'w4e ondLaeeaas S€1)UC deo 8,00 à, ItOS hozae loodaua 

Rasa Gstrmber5 d'aras a, 159 Bairro DIA naga capital, aala 02- Coniass2o &pCclal de LacuIsaçSo de 

e SEniçasde Feaciehada-CELOSE fone (79) 3174-321 1ou atravéajo eta 

IiIE dISSO Ceia. hasteada apousa prceaalacr um peqeano codatro. 

Valor total esümado das Sentçoa: ES Lt4.5O0.00(doja m,Ihea OOttIE8OS E qIlCresCla e arte nail e 

qiri ali anjos ieals). 

.AsajeS, 25 ela srtdauhsis de 2015. 

bOm 3ss Rjbcdso 1cio 

Presidente da CELOSEEDUC 

GOV8fl3O DE sERCTfl 
Soaretácie de Sociais da E!b€açSn ela EpOTIO da Coaltuca 

OAUIPtETE 00 SICRETÂEJO 

EXTRkTODEJuSTIFICAmA 

PREGÃO ELEFRÕNICO p4' 35312010. 

JUSTIFICATIVA supaEsSSÃo DE 25% SORRE O VALOR DO CONTRATO au60/2019 

Coeldoesudou passiEdtidasjedsaitetal 	alacout,eJesJ pera aquaoaIorraepreeeIono 
SrI,SS incido!, eira b e paráwsfo  1' do aceslaco audgo da lei 5666/93 e em votuade da paaaib,Iidado 

dei pnplenaeatar o dtsrio di& Cal nas asootas da rede esladesal dc foresa gradativa, dedi&nTos aleesar o 

valor couaigna* na Ajo da pregas 153/bIScam EUPÇeSEEO de 21% C*rut memeopor çotoolie 
o valo,Total para a coiitrataçao do ,eMa da empresa TLXGRAF EDITORA LTOA £PP CR'3 
32 1.1 de Es 5 55 $51 cento a oEreaa e sem laTi', qaiiaberatos 

e cinquenta e mm reais e 011005 e casco centavos). 

VALOR i'CSTAI: aS III 551.85 ( coato o alirelila e um mil, quti alcentos e Cinqucaira e uni ceaca 

OcEanIa E csiiOO nt5)OS 

Pia,.dauateflo; áitel uadso 1, D. b e pará5raTo 'do arE 65 da Lei 50661D3 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O presente Caastsato terá "A'—'  a partir da aia assinatura "éa 

CDnÇ3UE - serçoo, poseede i4rapasas o mrerckn Onarces do currente ane 

PONTE DE RECURSO: 0104; UNIDADE ORÇAMFLMTÁIUAT Is IDO 
PROJETO,'ATIVIDADE: 0055,0092. ELEMEPrTO DE DESPESA: 3.2 90,30 

Josué Modesto dos Passes Sobdasbe 

Seçretário de Estado da Educaçso do &p041e eda Cultura 

ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 00 ESPORTE E DÁ CULTURA 

EXTRATO DO ITERMO ArnTlVo AO CONTRATOW. *112018 

CONTRATANTE: Seacetaria dl Estado da Edaitaçio do Esporte e da W-  

CONTRATADA ESPAÇO PRODUÇOES & EMPREENDIMENTOS LTDÁ 

OBJETO' 	Aditivo de valor e prazo de Esecaaçgo do Contrato a' 2I120l8 cons 

acrdscinao de 00 eaosenta) dias ao p5220 orignial do contrate sara o servIço de Refonsaa 

Ampl.açáo do Cold3ao Estadial Dons José &aaado de Coateo, localizado em Porto da 

FoÍI1e1SE 

Aracaju 18, li de Setembro 4 2019 

Josu& Modesto dos Passos Subrinlio 

Se rIr ária de Eetado da Edaseaçio, do Esporta e da Cultura 

Saúde 

MODALIDADE: DISPENSA EPhERGENCIAI, 0584/2019 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DASAODEIFUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 

CONIRATAOA: CROXISdaILO GASES E EQUNdENTDSLTDA 
CNPJ: 04.22,4451000113 
OSJETO: PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO CONT9ATAÇAO DE E8RESA EM 

CARÁTER EMERGENCIALESPECIALTZADANAPRESTAÇ O SE*VÇ C w4urENçAo 
PPES.tITNAE COSRETIVADE REDES DE GASES MEDICINAIS: OXIGÉNIO, AR COMPLMIDD 
MEDICl8L, ÓXIDO NITROSO E VÁCUO MEDICINAL DOS HOSPITAIS DA REOE DE SAÚDE 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE, COcNTEMLANDO A ASSIEffi4CIA 
TÉCNICA, FO9NECIMENTO DE TOCAA MAO DE OBRA, REP0SIÇA0 DE PEÇAS E MATERIAIS 
DECONSUMO. INCUJINDO A RETiRADA E REINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTDS, DE 
ACORDO DPAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTiTATIVOS ECDNDIÇOES CONSTANTES NESTE 

PROJETO oÁsico E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL' R$ 54.600,r(SESflEplTOS E QUATRO MILE QUINHENTOS REAIS) 

VINCk O CONTRATO TE" VIOÈNCIA DE 150 (CENTO E OITENTA DIAS) OU ATÉ QUE 
SE CONCLUA O PROCEDIMENTO UTATÓRtO DE N° ozo.00a1540w2o10.4 DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO OOSSEVlC&S, O QUE PRIMEIRO OCORRER, 

DATA DE ASSINATURA: 17)O0/2019 

MLRTO DE OUVEfl LSM 
SEDRETlO DE ESTADO DA SAÚDE 

t groutura e 
do Desenvolvimento Rural 

GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARiA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO AOR4RIO E DA 

PESCA 

EXTRATO DO r TE1MO ADU1VO AO CONTRATO N' 0212017 
CONTHATA24Tt SEAGRI 

CONTRATADA AQUXTRIX - CONSULTORJA E PROJETOS LTDAceP; OsdEliVo: pTtrroar 

por malaia (doza) aTuras o prazo do Vigàeia do Conifato o' 0312017, a pnor di iodo dezambro 
de 2019 olá IS de deseaobro da 2C20 , com base rua Alt, 67 inciso II da Lei ai 8,055193, e Oduasia 
Oceano '4Vdo 000Ireto lã mencionada, cansubslantsado no Perecer a' SITE/2019 da PGE. 

André Luta Senitim Fe,niro 
Seceetálio da SEAGRI 

GOVERNO DE SERGIPE 

sECRETARL DE ESTADO DAAGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO ,4G4RIO E DA PESCA 
EX'!RATO no 4' 'TERMO ADOPtO AO CONTRATO N' 0312015 

OONIBAW4TE SEAGRI 

C0NTPTADA: MARCOS AUÉLIO SANTOS FELIX - ME 
OBJETIVO: prorrog& a partIr de 21 de setenibro de 2019 ata 23 de setanabra de 2020 o prazo de 
'oiqêr,da do Coafrato n' 0312015, copa base tinArI. 57 i,icleo Ilda Lei o' 8.SOI93, com a4bstan0000 
,io Pareçr o' 601412fl19 de PGE. 

Aedrd Lula Bomllm Ferreira 
Secroilino da SEAGEI 



Aprovo o Parecer, 
Encaminhe-se, 

• Aracaju, 
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• Eduardo José 	ra e 	lo Filho 
Chefe da Procuradori 	ciai de Atos e Contratos 

OAWSE4.180 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n. ° : 	}- tr)  /2019-PGE 
Processo n. ° : 026.301.00243/2019-7 
Origem: 	Secretaria de Estado da Agricultura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca. 
Assunto: Terceiro Aditivo ao Contrato n °  03/2017 
Interessados: Secretaria de Estado da Agricultura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca/AQUATRIX - CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA. 
Destino: 	Secretaria de Estado da Agricultura, do 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO. 
MANUTENÇÃO DO VALOR 
INICIAL DO CONTRATO. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO N° 03/2017. 
CONTRATO POR ESCOPO. 
POSSIBILIDADE SOMENTE SE 
AFASTADA CULPA EXCLUSIVA 
DA CONTRATADA PELA 
MOROSIDADE NA EXECUÇÃO 
DA OBRA OU SERVIÇO E 
AINDA VIGENTE O AJUSTE. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de análise e emissão de 
parecer sobre o Terceiro termo aditivo ao contrato n° 
03/2017, que visa prorrogar o prazo de vigência em mais 12 
(doze) meses, a partir do dia 18 de dezembro de 2019 até 18 
de dezembro 2020 conforme minuta de fls. 46/47. Processo 
instruído com quatro volumes. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

-Considerações preliminares. 

De início, impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados 
de "mérito administrativo" e são de responsabilidade única 
do administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - MÉRITO. 

Com efeito, trata-se do Terceiro termo aditivo 
ao contrato n° 03/2017 (fls.46/47), visando prorrogar o 
prazo de vigência em mais 12 (doze) meses, de acordo com a 
Cláusula Quarta do ajuste original. 

A justificativa técnica de fl. 44, subscrita 
pelo engenheiro Secretário de Estado afirma que o contrato 
ficou parado tendo em vista "não ter conseguido recursos". 

De logo, registro que tomo como verdadeira a 
informação acima para fins de análise e emissão deste 
parecer, devendo a secretaria solicitar na data da vigência 
do aditivo todas as certidões exigidas quando da 
habilitação, atualizadas, além de abster-se de realizar 
obra com recurso público em área particular, se for o caso. 

Assim, mantido o valor inicial do contrato e se 
vigente o contrato,  nesta data, possível o aditivo. 

Aliás, por cautela, trago decisão do Tribunal 
de Contas da União n °  732/1999 - Plenário - Voto do Min. 
Relator Bento Bugarin, em se tratando de contrato por 
escopo. Vejamos: 

"No entanto, a meu ver, inexistindo motivos 
para sua rescisão ou anulação, a extinção de contrato pelo 
término de seu prazo somente se opera nos ajustes 
celebrados por tempo determinado, nos quais o prazo 
constitui elemento essencial e imprescindível para a 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

consecução ou eficácia do objeto avençado, o que não é o 
caso do contrato firmado pelo DER/MG, no qual a execução da 
obra é o seu objetivo principal. Dessa forma, não havendo 
motivos para a cessação prévia do ajuste, a extinção do 
contrato firmado com o DER/MG operar-se-ia apenas com a 
conclusão de seu objeto e recebimento pela Administração, o 
que ainda não ocorreu". 

Logo, qualquer contrato que tenha como objeto a 
realização de obra, elaboração de projeto ou compra de 
equipamento, o mesmo somente atinge seu termo final com a 
conclusão do objeto contratado. Dai mais um motivo para sua 
prorrogação, independentemente das recomendações aqui 
lançadas. 

Pois bem, consta que o contrato já sofreu 
prorrogação anteriormente. Assim, fica também este parecer 
condicionado ao atendimento das recomendações feitas no 
anterior parecer e aditivo, que analisou a contratação, que 
passa a ser parte integrante desta peça. 

De logo, cumpre esclarecer que o Secretário, 
adotou como lastro para sua solicitação a justificativa de 
fl. 05, que deve ser aceita e ratificada expressamente pela 
autoridade gestora da Secretaria e que encaminhou o termo 
aditivo. Logo, é de inteira responsabilidade do gestor os 
motivos vinculantes para fins de eventual prorrogação da 
execução e vigência do contrato. 

O contrato por escopo ou desde que ainda 
vigente, em tese, pode ser prorrogado o prazo de execução e 
vigência, quando atendidos aos requisitos do artigo 57, § 
1°, da Lei n° 8.666/93, isto é, enquadre-se em um dos 
motivos listados nos incisos I a VI do citado dispositivo, 
cabendo a Secretaria verificar tecnicamente se realmente a 
situação fática atende algum dos dispositivos, inclusive 
afastando eventual demora nas obra/serviços de pavimentação 
de diversas ruas, POR CULPA EXCLUSIVA DA CONTRATADA,  pois 
se assim for, deve ser rescindido o contrato e penalizada a 
contratada judicialmente e administrativamente, o que por 
si só inviabiliza o presente aditivo. Agora, se houver 
possibilidade técnica para o enquadramento acima referido é 
legal a pretensão. 

Ademais, deve a Secretaria comprovar sua 
justificativa documentalmente, até porque a decisão sobre 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

prorrogação é da administração, dentro do seu poder 
discricionário, após enquadramento em um dos motivos 
listados no artigo 57, §, incisos I a VI, da Lei n' 
8666/93. 

Nesse sentido, em verbete editado pelo Conselho 
Superior da Advocacia Geral do Estado, ao apreciar o 
processo n °  010.000.00501/2015 - 3, Ata da 143 R.E de 
14.04.2016, foi decidido que: 

"66 - CONTRATO ADMINISTRATIVO. OBRA PÚBLICA.  

de execução de contrato administrativo com fundamento no  
art. 57, §1 ° , da Lei n °  8.666/93 deve ser devidamente  
motivada pela Administração Pública, a qual deve levar em 
conta o prazo previsto em edital para entrega do objeto  
contratado".  (grifei) 

Destarte, considerando que eventual prorrogação 
da execução e/ou vigência do contrato decorre de situação 
acontecida após a contratação (art.57, §1°, I a VI, da Lei 
n° 8.666/93), evidentemente não poderia haver previsão no 
edital. 

IV- CONCLUSÃO 
Diante de todo o exposto, 	opino pela 

possibilidade legal da alteração contratual, nos exatos 
termos deste parecer.  Outrossim, concretizada a 
recomendação acima, resta atender aos artigos 15 a 17 da LC 
n° 101/2000 e anexar certidão de regularidade com a 
previdência social, FGTS, fiscos federal, estadual e 
municipal, além de publicação do termo aditivo na imprensa 
oficial, se realmente efetivado, tudo sob pena de 
ilegalidade. 

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação. 

Aracaju,05deseterdorode 2019. 

Felipe Morei 
	

Vasconcelos 
Procura or do Estado 
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